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r-------------------------DECRETOS----~~-----------------

(P) n9 0512 de.27 de novembro de 1979 

O Governador do Terrftórl~ Federal do Amapá, usand.o das atrlbuiQ6es que lhe slo conferidas pelo artigo 18,1tem 11, do 
Decreto-Lei n• 411, de 08 de Janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Aposentar .de acordo com os artigos 176, ITEM 111 e 178, Item I, atrnea "b", da Lei no 1711, de 28 de o.utúbro de 1952, 
com a redaçlo dada pela Lei n•. 6.481, de 05 de dezembro de 19n, ALMERINDO L E~ TE FARIAS, matrfcula n• 1.887 .se1, no 
cargo de Almoxarlfe, AF - 101.14-A, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste Território (Processo n• 
6/19.139n9-SEAD). · 

PALÁCIO DO SETENTRIAO, en:~ Macapá, 27 de novembro de 1979; 91' da Repllbllcae 37• da Crlaçlo.do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0513 de 27 de novembro de 1979 

O Go~ernador do Território .Foderat do Amap.é, usando das atribuições que lhe alo conferidas pelo artigo 18,1tem 11, do 
Decreto-Lei no 411, de 08 de Janeiro de 1969 •. 

RESOLVE: . . 
Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176,1tem 11 e 178, 1tem I, alfnea "a", da Lei n9 1711, de 28 de outu~ 

bro de 1952, coin a nova redação dada pela Lei n• 6.481, de 05 de dezembro de 1977, a ANTONIO BASILIO DO CARMO, 
matrrcula n' 2.273.805, no cargo de Cozinheiro. A - 501 .8-B, do Quadro de Pessoal • Parte Permanente • do Governo deste 
Território, devendo seus proventos mensais serem. acrescidos da vantagem de 20%, de acord.o com o artigo 184, Item 11, da 
citada Lel 1\9 1'71Ú52 (Processo n• 1/01579n9..SOSP). . 

PALÁCIO DO SETENTRIAO, em Macapé, 27 de novembro de 1979; 91•da Repllbllca e 37' da CrlaçAo do Território ~e-
dera! do Amapá. · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

-~ I.RISI.IIIU • ~·· . . ;, 

. . >;l~/ 
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IMPRENSA OFICIAL 
Dl6rlo Oficial do Terrtt6rlo Federll do Am1pt 
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• Parque Grâttco 
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IAANILDO T'UNDADI lfltONTII 
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•177 

178 

TA81LA OI AIIINATUAAI llfltU~LLCAÇOEI 

Anual. .. .. . .. . .. ' . Crt 750,00 
Semestral . . . • . • Cr$ 3.50,00 

OUTAOI IITADOI E MUNICIIfltiOI 
Anual . . . . . • . Cr$ 1.200,00 
Semestr11 . ,. . Cr$ 800,00 
0 .0 numero atrasado aumenta para ctnco cruzet-
ros 

PU8liCAÇ0ES 

Pâgtna comum cada centunetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

CrS 20.00 
Cr$ 2.00 

Matérta para publtcaçêo das 07·30 às 12·00 e 
das 14 30 às 17 30. excetuando os sâbados 
RECLAMACOES - 24 horas após a ctrcvlaçêo do. 
OtârtO. cap1tal e 8 dtas nos municfptos e outros Esta 
dos 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acoMpanhar 
qualquer publicação. 
ASSINATURAS - Cap1tal. Muntcfptos e outros Esta
dos em qualquer época. 
FORMA DE PAGAMENTO 
Avulso: Em mo~da corrente 
ASSinaturas e Publicações· Em cheque nominal. 
para "Serv1ço de Imprensa e Radioditusio do 
Amapá- SIROA''. 
Assinaturas vencidas poderio ser suspensas sem 

aviso prévio. 
- Este Oi6rio Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amap6 em Bra.srna .. 
DF e Belém Estado do Parâ. 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

~RIF!ITURA MUNICIPAL DI MACAPA 

GABINITI DO PREFEITO 

DECRETO N9 173/79.PMM 

Dispõe sobre anulação e abertura de Crédito Suplementar de Itens da Tabela Explicativa da Despesa por Orglos da 
Administração Municipal. 

O Prefeito Municipal de. Macapá, no uso das atribuições que lhe slo conferida por lei: 

DECRETA: 

Art. 19- Ficam anulados na Importância de CrS 2.750.000,00 (dois milhões, setecentos e clnquenta mil cruzeiros), os 
Itens das dotações do Orçamento Analrtlco do corrente exercfclo, por órgêos. da admlnlstraçlo do munlcfplo, conforme dls-
crlmlnaçlo abaixo: ' 

C.l. 

3.0.0.0. Despesas Correntes 
3.1 .0.0. Despesas de Custeio 
3.1.1.1. Pessoal Civil 

01 - Pessoal Axo 136.000,00 
02 - Pessoal C.l.T. 120.000,00 

3.1.1.3. Obrigações Patronais 67.000,00 323.000,00 

D.F. 
3.0.0.0. Despesas Correntes 
3.1.0.0. Despesas de Custeio 
3.1.1.1 . Pessoal Civil 

01- Pessoal Fixo 73.000,00 
o2- Pessoal C.L.T. 153.000,00 

3.1.1.3. Obrigações .Patronais 65.000,00 291 .000,00 

D.A 

3.0.0.0. Despesas Correntes 
3.1.0.0. Despesas de Custeio 
3.1. 1 .1. Pessoal Civil 

20.000,00 02 - Pessoal C.l.T. 
3.1.1.3. Obrigações Patronais 10.000,00 30.000,00 

Transporta 
644.000,00 . 

D.E.C. 

3.0.0.0. Despes.as Correntes 
3.1.0.0. Despesas de Custeio 
3.1.1 .1. Pessoal Civil 

01 - Pessoaf Fixo 264.000.00 
02 - Pessoal C.l.T. 46.000,00 

.3.1.1 .3. Obrigações Patronais 246.000,00 546.000,00 

!] 
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3.0.0.0. 
3.1.0.0. 
3.1.1.1. 

3.0.0.0. 
3.1.0.0. 
3.1.1.1. 

3.0.0.0. 
3.1.0.0. 
3.1.1.1. 

3:2.0.0. 
3.2.5.5. 

10-12·78 

Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Pessoal Civil 
01 - Peuoal Fixo 
02- Pessoal C.LT. 

Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Pessoal Civil 
01- Pessoal Axo 

Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Pessoal Clvll 
02- Pessoal C.L i. 
Transferência Correntes 
Assistência Médica Hospitalar 

DIARIO OF CIA 

0.0. 

D.S.P. 

D.M.E.R. 

872.000,00 
315.000,00 

143.000,00 

200.000.00 

30.000,00 

Total ..... ....... . . ...••.••..• . ...•.•........• •.• •. .•...• ...••••• . • 

.a 

1.187.000,00 

143.000,00 

230.000,00 

Crt 2.750.000,00 

Art. 2t - Com os recursos provlnlentes das anulaQOes feitas pelo artigo anterior, fica suplementadas na lmportlncla de 
Cr$ 2.750.000,00 (dois mllhOes, setecentos e clnquenta mil cruzeiros), os Itens dae dotaQOes do orçamento analrttco do C9r· 
rente exercrclo, por órglos da Administração Municipal, conforme dlscrlmlnaçlo abaixo. 

3.0.0.0. Despesas Correntes 
3.1.0.0. Despesas de Custeio 
3.1 .1.1. Pessoal Clvll 

01 - Pessoal Axo 
02- Pes~al C.L.T. 

3.2.0.0. Transferências Correntes 
3.2,5.3. Salérlo-Famma 

3.0.0.0. Despesas Correntes 
3.1.0.0. Despesas de Custeio 
3.2.3.1. Remuneração de Serviços Pessoais 
3.2.0.0. Transferência Correntes 
3.2.5.3. SaltriO-Famma 

3.2.0.0 Transferências Correntes 
3.2:5.1. Inativos 
3.2.5.2. Pensionistas 
3.2.8.0. PASEP. 

3.0.0.0. Despesas Correntes 
3.1.0.0. Despesas de Custeio 
3.1.1.1. Pessoal CIVIl 

01 - Pessoal Axo 
02- Pessoal C.L.T. 

3.2.0.0. Transferência Correntes 
3.2.5.3. Salér1o-Famma 

3.0.0.0. Despesas Correntes 
3.1.0.0. Deapesas de Custeio 
3.1 .1.1. Pessoal Clvll 

02 - Pessoal C.L. T. 

3.0.0.0. Despesas Correntes 
3.1.0.0. Despesas de Custeio 
3.1.1.1. Pessoal CIVIl 

02 - Pessoal Axo 
-~ 

ta·.~~ ;;~. 

G.A.B. 

D.A. 

O.F. 

D.S.A.S. 

D.S.P. 

D.M.E.R. 

43.000,00 
230.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

60.000,00 
10.000,00 

170.000,00 

72.000,00 
180.000,00 

1.000,00 

133.000,00 

230.000,00 

293.000,00 

15.000,00 

2.W.OOO,OO 

233.000,00 

133.000,00 

230.000,00 

. . 
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4.0.0.0. Despesas de Capital 
4.1.0.0. Investimentos 
4.1.1.0. Obras e lnsta!ações 
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D.O. 

Const. Ref. Recup. ampt. e Conservação éSos Prop. 
PObllcos Municipais. 606.000,00 606.000,00 

4.0.0.0. Despesas de Capital 
4.1.0.0. Investimentos 
4.1.1.0. Obras e Instalações 

Q.O.U. 

lmplant. e Pavlment. do Slst. Vlério de Macapé. 1.000.000,00 
Total .... . ... . • .. ... • . ....• . •.. . . . •.. . ... . •...•. .. . •....•........... 

1.000.000,00 
Cr$ 2.750.000,00 

Art. 3• - Este Decreto entraré em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrérlo. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Paléclo 31 de Março, 26 de novembro de 1979. 

DOM(CIO CAMPOS DE MAGALHAES 
Pretelt~ Municipal 

Econ• MARIA GARCIA NETA 
Diretora de Ananças 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL 

EDITAL Nt 05n9 PRAZO DE 15 DIAS 

ALIENAÇAO DE TERRENOS COM BENFEITORIAS 

o cadastro Técnloo Municipal, com fulcro no que dlspOe o artigo 8•, de Decreto (N) n• 015, de 03 de agosto de 1979, 
combinado com os Itens IV e v. do artigo 1•, da Resolução n• 001 n9- CONIM e Portaria Municipal n• 388n9, de 27 de setem
bro de1979, torna público que as pessoas Infra nominadas, estio pleiteando a compra definit iva dos lotes de terra com ben-
feitorias existentes sobre os mesmo. no endereço discriminados abaixo: • 

N• de Nome Lote Quad. Set. Endereço 
Ordem 

01 Abel Ballelro Machado 02 12 09 Rua Leopoldo Machado, 4300 . 
02 Allzo Gomes VIeira 09 49 07 Av. 1• de Maio, 1745 
03 Antonla Pelaes Cumarú 09 60 06 Rua Rio Jurué, 04 
04 Amilcar Mendonça Alho 17 16 06 Av. Acellno de Leio. 604 
05 Ambrósio Lll"clo da Silva 21 26 01 Av. Ernestlno Borges, 982 
06 · Alzlra ApoHnérla Barbosa 10 09 02 Av. Mendonça Furtado, 9n 
07 Aldemlr Pessoa do Rego 04 38 03 Av. Cora de Carvalho, 3153 
08 AIOr de Oliveira 16 43 07 Av. Fellclano Coelho, 1725 
09 Abdaflah Houat 13 29 02 Rua Eliezer Levy, 1976 
10 Abdallah Houat 13 32 06 Rua Eliezer Levy. 2624 
11 Abdallah Houat 03 51 01 Av. FAB, loja- 3 
12 Abdallah Houat 03 51 01 Av. FAB, Loja- 7 
13 Abdallah Houat 03 51 01 Av. FAB, 
14 Abdallah Houat 15 26 01 Av. Emestlno Borges, 874 
15 Antonio Honorlo Maciel Gomes 21 07 07 Rua Manoel Eudóxio Pereira, 2599 
16 Agostinho Duarte de Almeida 16 26 03 Av. Pe. Jtlllo Maria Lombaerd, 2674 
17 Antonio Valente da Costa 28 31 03 Rua Paraná, 949 
1.8 Antonio Barbosa da Silva 01 57 06 Rua General Rondon, 2977 
19 Antonio Tavares de Lima 01 21 05 Rua Odllardo Silva, 816 
20 Adones A. de Carvalho 01 04 08 Rua Jovlno Dlnoé, 01 
21 Aracy Miranda D'antona 11 61 01 Rua Tiradentes, 303 
22 Altlno Valente Gomes 06 08 04 Av. Pe. José de Anchieta. .113 
23 Antonio Barbosa da Silva 12 53 07 Rua Santos Dumont, 
24 Benedito Lopes Marinho 23 . 12 05 Rua Jovlno Dlno6, 637 
25 Benedito de Souza Ramos 05 50 04 Av. Duque de Caxias, 2299 
26 Bendita Amorlm dos Santos 18 38 03 Av. Henrique GalOclo, 2800 
27 Bendito Neves M. Maciel 08 05 09 Av. >Cavantes, 311 
28 Bernardo Correa das Chagas 20 44 08 Rua Slo Paulo, 196 
29 Conceição S. do Nascimento ' 05 17 03 Av. Salgado Ftlho, 591 
30 Celso Manoel da Silva 25 17 12 16• Avenida (vila Mala) 
31 Carlos Alberto de M. S. da Silva 06 08 01 Rua Pe. Manoel da Nóbrega, 915 
32 Dorlnda Morais Cardoso 16 58 08 Av.A~onas, 146 
33 Dorlmar Leal Monteiro 13 31 10 Rua Hlldemar Mala, 3204 
34 Oavld Marinho dos Santos 01 58 04 Rua Santa Catarina, 3185 
35 Dejanira Ferreira de Souza 20 47 04 Av. Mendonça Furtado, 2384 
36 Empresa Estrela de Ouro Uda. 01 63 07 Rua Parané. 1348 

.... . 
·..! ·.: 

~ 

,__} 
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P~5 Macapt, 10.12·71 ·-·-- ·--37 Evanllde Ferreira de Jesus 32 55 04 "Rua-Santa "5'tarrnS:681 ---
38 Esquadrias de A. Amapá Ltda 14 23 09 Rua Jovino Dlnoé, 4244 
39 Etol Castro dos Santos 33 55 04 Rau Santa Catarina. 851 
40 Francisco Ardesse Plcanço 08 05 05 Av. Pedro Amérlco, 1323 
41 Gratullano da Silva Barbosa 03 07 08 Av. Acellno de Leio, 941 
42 Gil Constanclo de Lima 02 41 04 Av. Duque de Caxias, 1737 

43 Hozano dos Anjos Pinto 22 20 10 Av. Goltacazet, 1055 
44 lnécio Serra 09 78 02 Rua Cêndldo Mendes, 1495 
45 Jolo Alves Fernandes 04 13 08 Av. Pedro Ballo. 919 
46 Jo6o Gomes Costa 04 24 02 Av. Henrique Gatllclo, 1081 
47 Joaquim Rocfrlgun da SilVa 09 56 08 Av. Bahia, 
48 Joio Djalma S. do Nascimento 20 48 03 Rua Rio Grande do Sul, 
49 Josafé Gomes do Nascimento 15 44 07 Av. Maria Quitérla. 1242 
50 Jolo Alves Fernandes 23 01 08 Pedro Ballo,1140 
51 José Rlbamar Silva Dias 08 82 01 Rua Rio Purus, 10 
52 José Antonio M. Correa 05/08 35 11 Rua Setvador Dlnlz. 812 
53 JoMllns Barbosa 08 48 11 Av. Coelho Neto. 77. 
54 Luiz Gomes Cavalcante 31 58 04 Rua Santa Catarina, 1382 
55 Luiz Marques da Silva 02 55 08 Rua Rio Macacoarl, 02 
56 Luiz Otévio M. Mala 01 . 38 04 Rua Santos Dumont, 683 
67 Luciano da SJtva Santos 08 20 01 Av. Presidente Vargas, 1020 
58 Luzia Guedel dos santos 10 se 08 Av .• ahla, 
61 Marta Almeida Gomes 09 34 08 Rua Slo Paulo, 51 
60 Maria Tadeu de J . E. Aguiar 12 33 03 Av. Mendonça Junior, 2838 
61 Manoel Norberto N. da Silva 14 24 11 Av. Prtnceza tzabel, 155S 
62 Manoel Marta Brazlo 35 57 08 Rua Slo Paulo, 834 
83 Manoel Gomes de Souza 03 08 05 Av. Naç6es Unidas, 1223 
84 Manoel Bacha Furtado 24 39 04 Av. Almirante Barroso, 1644 
85 Manoel Ribeiro de Uma 17 47 11 Av. Coelho Neto, 1521 
88 Matllde Caatllo Dias 10 35 04 Av. Procópio Rola, ., Mnton Bargea Torrlnha 28 83 01 Rua Rio Purue. 27 
88 Maria Barra Falai 23 37 03 Av. Cora de Carvalho, 3188 
89 Nelaon Fernandes O. de Maria 17 14 02 Av. Antonio Coelho de Carvalho, 1108 
70 Nllza de Magalhas Correa 02 17 01 Av. Pe. Manoel da Nobrega, 87S 
71 Osvaldo de Souza Rodrigues 07 28 1 .. Av. Caramuru, 1447 
72 Orlando Morais Lopes 28 38 11 Av. O. Pec:Jrol,1412 
78 Pedro Barbosa Gonçalves 25 14 08 Av. cOnego Domingo Mattéz. 712 .. 74 Pedro Rabelo 05 25 09 Av. Tupis, 131 

~ 75 Qulftt1no Gonçalves Feitosa 09 13 10 Av. 13 de Setembro, 1401 
· .. 76 Raimundo Das C. de Oliveira 05 43 08 Av. Amazonas, 

· 77 Raimundo Nery Valente 13 19 04 Rua Manoel Eudóxio Pereira. 1142 
78 Regtna Coen P. de B. Areuck 04 08 05 Av. Naçaea Unidas, 1201 
79 Raimundo Braga de Almeida 28 11 08 Rua Hamilton Silva. 2951 
80 Raimundo Mendes Almeida 28 45 07 Rua Santos Dumont,2059 
81 Raimundo Muniz Ferreira 13 03 oe Rua Leopoldo Machado, 2600 
82 Ralmunda Ardasse Ptcanço os 05 05 Av. Pedro Amérlco, 1333 
83 Raimundo Borges de Oliveira 10 48 04 Av. Mendonça Furtado. 2357 .. Ralmunda Duarte Macedo 01 13 12 av. Machado de Aula. 306 
85 Stephan Houat & lrmlos 03 78 02 Pas. Cabratzlnho, 
88 Stephan Houat & lrmlos 10 67 02 Rua Candldo Mendes, 1544 
87 Stephan Houat oa 51 01 Av. FAB, 
88 Stephan Houat 09 33 08 Rua Eliezer Levy, 387 
89 Stephan Houat 03 44 08 Av. Fetlc::lano Coelho, 287 

'f' 80 Stepban Houat · os 51 01 Av. FAB, 
91 S18J)h~ Hauat 03 61 01 Av. FAB, 
92 Stephan Hoi.Jat & lrmlos os 78 02 Rua Candldo Mendes, 1529 
93 Sebastião Souza Vllhena 26 09 07 Rua Eudóxio Pereira, 1148 
94 Severino Gomes Barreto 28 03 oe Rua Hamilton Silva, 2293 
95 Vasco Gomes da Costa 08 28 01 Rua Odllardo SilVa, 738 

Outrossim, convida as pessoas que se julgarem com o direitos reais sobre referidos Imóveis, a apresentarem suas con-
testa~ por escrito e documental, no prazo Improrrogável de quinze (16) dias, contados da publlcaçlo do presente edital, 
em Dlérlo Oficial do GTFA. 

Macapá, 27 de novembro de 1979. 

RAIMUNDO DE SOUZA MARTINS 
Diretor do CTM 

CAR1'ÓRIO DO R!GIITRO POIUCO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

o OfiCial do Registro CMI de casamentos da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapa, RepCibtlca FederatiVa 
do Brul1, faz saber que pre1endem se casar: ALFREDO FERREIRA BARBOSA e FRANCISGA ~NA GOMES. 

Ele· é filho tJe ~· Santana Barbosa e de Gabtna Ferreira do Naaolmento. ' 

Ela é filha de J Gomes de Melo e de Franeitca Gomes de Melo. 

Quem souber de uer Impedimento que os Iniba de casar um com o outro. acuae-o na forma da 111. 

\ 

M ...... 07 de dezembro cle 1879. 
JOSé TAVAMi DE Al.MSQA-- · -···· . ... - .:...~· . - em -

~ . 
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CARTÓRIO DO RIQIITRO POILICO 

PROCLAMAS 'DE CASAMENTO 

Ptg I 

o Oficial do Registro Civil de casamentos da Comarca de Macapé, Território Federal do Amapá, RepObllca Federativa 
do Brasil, faz saber que pretendem se casar: VICENTE DOS SANTOS RODRIGUES e MARIA ALDENORA DOS SANTOS. 

Ele é filho de Plécldo Rodrigues dos Santos e de Marta do• Santos Rodrigues. 

Ela é filha de Marta Ermllla dos Santos. 

Quem souber de qualquer Impedimento que os Iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapé, 07 de dezembro de 1979. 

FRANCISCO TORQUATO DE ARAÚJO 
Eacrevente Autorizado 

SINDICATO DOS EMPRIQADOS NO COIIIRCIO DO T.f. DO AIIAPA. 

EDITAL DE CONVOCAÇAO 

Acam convocados todos os associados deste Sindicato, a comparecerem à ReuniAo de Assembléia Geral Ordlnérla, 
que seré realizada no d ia 15 de dezembro de 1979. às 18:00 horas, em primeira convocaçlo e às 20:00 horas, em segunda 
e llltlma convocaçlo, quando seré realizada com qualquer n• de aSS<!Ciados presentes, na sede da entidade, situada na Av. 
Mendonça Jllnlor, n' 154,- altos nesta capital, de conformidade com os arts. 550 e 551 da CLT, para deliberarem sobre a se· 
gulnte ordem do dia: • 

1. DlscussAo e aprovação da Prestaçlo de Contas da Diretoria acompanhada do Relatório da mesma. referente o exer-
clclo de 1978; 

2. DlscussAo e aprovaçlo da PrevlsAo Orçamentária para o exerclclo de 1980; 

3. Parecar do Conselho Fiscal sobre as tomadas de Conta e Proposta Orçamentária. 

'Em se tratando de assunto de grande lmportAncla, a Diretoria espera o comparecimento de todos. ~ 
~capé-AP, 06 de dezembro de 1.979. / 

CLOÕ OAt.DO NASCIMENTO FIGUEIREDO 
• Presidente 

COMARCA DI .IIACAP.A 

JUIZO DI DIRI!ITO 

EDITAL DE PRAÇA E LEILAO DOS BENS PERTENCENTE A J. COELHO. 

O Doutor Benjamim Usboa Rayol, MM. Juiz em Exerclclo da Comarca de Macapé, capital do Território Federal do 
Amapá, na forma da lei, etc. .. 

FAZ SABER aos quantos o presente Edital lerem ou dele conhecimento t iverem que o Porteiro dos Auditórios deste 
Juizo traré a público o pregAo de venda e arrematação a quem o maior lanço oferecer, acima da avallaçlo. no dia 19 de de
zembro do corrente ano, às 10.:00 horas e 2• Praça e Leilão dia 1 O de janeiro de 1.980, no edlflclo do For um desta Comarca, os 
seguintes bens penhorados à F. Assis Aguiar Dias Ltda, em execuçlo que tramita neste Jufzo contra J. Coelho a saber: Um (1) 
Tomo man~al, modelo COMETA, em perfeito estado de funcionamento e conservaçAo, avalio em Cr$- 25.000,00- Uma (1) 
Desengrossadelra mod. 400 TA-11 , em perfeito estado de funcionamento e conservaçlo, avalio em Cr$- 50.000,00. Oba: Os 
referidos bens encontra-se Instalado em uma oficina de Móveis sito A Av. Paré n' 270, bairro do Pacoval, avaliado em Cr$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil cruzeiros) . . 

Se nAo for alcançado lanço superior a avaliação seguir-se-é no dia 10 de janeiro de 1.980, às 10:00 horas no mesmo lo
cal acima citado, a sua vepda a quêm maior lanço oferecer. 

E para que chegue ao conhecimento de todos mandei expedir o pre.sente Edital e outros Iguais que serAo publicados 
no Dlérlo Oficial. O que cumpra na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Macapé, aos três dias do mês de dezembro 
de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, Manoel Januérlo da Silva, escrtvAo. subscrevi. 

BENJAMIM LISBOA AAYOL 
Juiz em Exerclclo 

PRIFE1TURA MUNICIPAL DI MACAPA 

LEI Nt 110/79-PMM, de 04 de dezembro de 1979. 

- Denomina "MARIA COLARES DE OLIVEIRA", a 14• Avenida do Distrito de Santana. 

· O Prefeito Municipal de Macapé: 

Faço saber que a CAmara Municipal de Macapé decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1•- A 1• Avenida do Distrito de Santana passa a denomln,ar·se "MARIA COLARES DE."liVEIAA" . 
. Art. 29 - /!1 presente Lei entrará- em vigor na data de sua publicação, revogadas as dlapospoes em contrário. • 

Paléclo 31 de Março, 04 de dezembro de 1979. 

OOMfCIO CAMPOS DE MAGALHAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

-... "···-.... .~ .... JOAO S!Nf'pto DtAS 
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TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

EDITAL Nt 34/79-D.O- COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

. AI!QULAAIZAÇlO DE IMÓYE.IS 

Ng.7 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapé, através do ServtQo de Fiscalização de Obras, t~rna pll
bllco que as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando Alvaré de Licença para Regularização dos seguintes lmólotels: 

Ordem Interessado Endereço Setor Quadra Lote 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 

•. ,· 08 
' ': ·~. ' 09 
• :...~. 10 

. -11 
~ t!i'•-12 
li"·~~ 13 

• ';j .. ~~. ·. 

José Maria Pires 
Esmeralda Almeida Barros 
Joaquim de Oliveira Gomes 
Antonio Llno Esplrlto Santo 
Joio Duarte de Carvalho 
José Alves de Oliveira 
José Duvales de Souza 

Marta Mantredo Nunes 
Sol Elarrat Canto 
Herdeiros de Judlte Queiroz Soares 
Neide da Silva Cabral 
Manoel Dias Palheta 
Raimundo Unhares da Silva 

Av. Pedro Bailo I 

Rua Leopoldo Machado 
Av. Henrique GaiCI~o 
Av. AnaNery 
Av. 15 de novembro 
Av. Diógenes Silva 
Rua Hamilton Silva 

Rua Hlldemar Mala 
Av. Presidente Vargu 
Av. AlmlranJe Barroso 
Av. Felipe Camarão 
Av. Aimorés 
Av. COnego Domingos Maltez 

07 
09 
02 
os 
11 
07 
04 

04 
01 
02 
07 
09 
06 

02 
05 

· 23 
08 
24 
37 
09 

31 
02 
17 
50 
20 
03 

28 
13 
'19 
04 
26 
02 
10 

06 
17 
23 
20 
04 
25 

~ ' ;. Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os referidos Imóveis, a apresentarem suas reclamaçOes por es-
. • . cr!to, dentro do. prazo de trinta (30) dias contados da publicação do Edital. . 

' .. 
'• 

Macapá(AP), 03 de. dezembro de 1979 

Engt ERALDO ROLDAO SALGADO 
Diretor do D.O/PMM 

PROCESSO Nt 05317/79 

CONVI!NIO Nf 1Nnt-8UDAM 

Termo de Convênio firmado entre a Superintendência do Desenvolvimento da AmazOnla (SUDAM) e o Governo do Ter
ritório Federal do ~mapé, para aplicação da Importância de Cr$ 900.000,00 (novecentos mil cruzeiros), com vistas t dlnaml

· zação processo de desenvolvimento de comunidade e prestação de assistência técnica aos munlclplos daquele Território. 

. . A Superintendência do Desenvolvimento da AmazOnla, doravante denominada simplesmente SUDAM, neste ato repre-
sentada pelo Superintendente Dr. ELIAS SEFER e o Governo do Território Federal do Amapá, daqui por diante designado 

.~ecutora, neste ato representado pelo Governador Capltlo de-Mar-e-Guerra ANNIBAL BARCELLOS, resolveram firmar o 
_Presente convênio, mediante as cléusulas e condlçOes. seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: - O presente convênio se destina a proporcionar recursos financeiros com vistas ao prossegui
. 111ento das atividades de dinamização do processo de desenvolvimento de comunidade e prestaçlo de assistência técnica 

aoa Munlclplos do Território Federal do Amapé, conforme as especlflcaçOes constantes do Processo SUDAM nt 05317/79 . 

. _ CLAUSULA SEGUNDA:- Este acordo teré validade de 12 (d~ze) meses, contados a partir da data de sua assinatura , 
~bservada a Resolução n' 3809 do Conselho Deliberativo da SUDAM. 

CLAUSULA TERCEIRA: - A Executora se obriga a empregar os recursos recebidos, de acordo com o anexo Plano de 
Aplicação, obedecido Inclusive seu detalhamento, Jé aprovado pelos órgãos técnicos da SUDAM e que consta do Processo 
SUDAM nt 05317/79. 

CLAUSULA QUARTA: - Para a realização do objeto deste convênio, entregaré a SUDAM à Executora, em parcela 
Onlca, a quantia de Cr$ 900.000,00 (novecentos mil cruzeiros), após o Inicio da validade deste Instrumento. 

ÇLAUSULA QUINTI,\: - A despesa em que Importa a execução do presente convênio, no montante de Cr$ 900.000,00 
' (novecentos mil cruzeiros), corre à conta de recursos oriundos do Programa de Integração Nacional - exerclclo de 1979, alo

cados ao Projeto 1644- Desenvolvimento de Areas Urbanas, sendo Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) destacados do 
Sub- Projeto 03 - Desenvolvimento de Comunidade, e Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) do Sub-Projeto 04- Organiza
ção Administrativa d Assistência Técnica aos Governos Municipais. 

CLAUSULA SEXTA: - A tmportAncla por este documento convencionada seré depositada no Ban'Co da AmazOnla S/ A-
· BASA, em conta vinculada SUDAM/EXECUTORA, devendo a movimentação dessa conta ocorrer mediante cheques nomina-
tivos. · 

SUBCLAUSULA ÚNICA: - Os depósitos somente poderi o ser sacados para saldar compromissos Imediatos, nlo po
. dendo ser transferidos para outro estabelecimento bancário . 

" CLAUSULA SI:TIMA: - O pessoal que a Executora a qualquer titulo utilizar na execução dos serviços objet lvados neste 
convênio, ser-lhe-é diretamente vinculado ou subordinado, não tendo com a SUDAM relação empregatfcla de qualquer natu
reza. 

CLAUSULA OITAVA: - A Executora prestará contas ê SUDAM dos recursos recebidos em decorrência deste convênio, 
· 'no mâxlmo ·até 1 (um) mês após e término de sua vigência. , . 
. : · ' ·. SUBCLAUSULA ÚNICA: - A prestação de contas deveré ser Instrui da com a documentação comprobatória das despe

sas efetuadas, em original, bem assim ·com o extrato da conta corrente bancária, constituindo por sua vez elemento essencial 
_- • à. prestaçlo..de contas, o Laudo Técnico expedido pela SUDAM. r11111• iu •••n••• • ~ - ·. . . - --

..... I.Risunn • cil• . ... 
• .. · . 

'" . 

: 



CLAUSULA ~ON~ • /4, ExecUtora dever6.apresenlar l SUDAM relatórios mensais, dldl~'rlmlnando as atividades 
eenvoMc:l8& no i)erfodo correspOndente. · . , · · · • . 

su-ecLAUSIJLA ÚNLOA:- A 'Executor.a..s&cçmpro.A')etelJJ'nbém a.apresonrar àSUOAM; ao término da v1gêncta do~ 
vênlo, relatório final circunstanciado sobr.- o desenvolvimento dos trabalhos .programados. 

. C~USULA D~CIMÂ: - Oa trabalhQ&to1wenclo~ádoi ~carA-o su)eltos à flsc~l:zaçAo técnlc;a-flnencelra da SUOAM que 
a .exercerá diretamente ou mediante contralo com firma espec allz-ada de auditoria legalmente habilitada e da notória td 
dade. · 

SUBCl.AUSUlA PRIMEtRA: - Qu~lquer )ollcltaçlo telta. Ptla SUDAM, no ~xerclclo da flscai!Zaçlo que .ihQ cam.Pete de
verá ser atendida pela EXecutora, de:confQrmtdade.com as·normas ado.tadas pela primeira, de.ntro de 15 (quinze) dias d re-
cebimento do pedido. · . . 

SJJSCLAUSULA S~UNDA~ - Esté. colf'lpreendld.a. na fl~callzaçlo da SUDAM; qualquec verlflcaçto eontibll, q 
faça nec~ssJrla, pó'dendo para esse fim examinar livros~ · assentos contábeiS> e documentos -de qualquer .natuntza. a 
cotno o acesso aos trabalhos relaclonad<?S com o Plano de Apllcllçlo. · 

CLAUSULA O~CIMA PRIMEIRA~ - A Executora se obriga a mencionar a colaboraç_Ao ffnançeJra recebl4a da SUO 
. em toda e qualquer dtvulgaçAo feJta 8{1'!· torno do obJetivo deste -convênio. \ · 

CLÁUSULA O~CIMA SEGUNDA: - Su)eltar-se-t a Exécutora às comlna~s de ordem civil e penal cabr~els, no 
de a,~em comprovadas lrcegularlda~es no empfego dos recurêos convencionados. · • 

CLAUSULA P~CIMA TERCeiRA: - Este convênio poderê ser modlflcado através de~ Tertno Aditivo ot.t resclndld 
pleno direito, por1ntldlmplemttntó de qualquer dê suas clé.uaulas ou condlçOes, ou pela ·SUpervenlêncla de nórmalege1 q 
torne matert~ oú formalmente lmpratlcé.vel • . 
1 - ' f ' " 

· SÜBCLAO~ULA ÚNICA; -A Jollcltaçto.de ad!tilmento p_or'parte da Executora, de'!Jtdameotejustlflcada, dé\leté d · 
trada no setor competente da SUDAM, até 45 {quarenta e cinco) dias antes. dt1 térn:tlno da vlgê ·ela do OOlW'ênlo. 

. C~~SULA.DéCIMA <llU!J\TA: - Este co!i)/fnlb ~se regerâ pelaá suas çlé.usulas e.con.dlçOes, pela legls~o fedenl 
· cével, esPéCialn;~..ente p_ela Lei n•·5.173 de ~7.10.68 e suas alteraçOes. 

CLAúSULA O~CIMA QUINTÂ:- Fica. elélto o foro da Cl(htdé de Belém, Capltal.do Estado do Parê, para :dirimir to 
qualquer. controvérsia. orlvnd.a do-.. prtáénte convênio. .. · · . · . . 

· AssJm Justos e coiitratados, firmam o presente Instrumento tm 5 (cinco) VIas de Igual teor; para um só efeito~ na 
sença das testemunhes abaixo. . · • . . . 

Belém, 18 de novembro de 1979. 

ELIAS SEFER 
SuperJntendente da SUDAM 

A'NNIBAL BARCEUOS 
Governador do Território 

Federal do Amapé • 

rl:STE:MUNHAS: 

Angela da Silva Nazart. . 

Jantte Fatlll Casieb 

'i 

, 
Anexo ao Convênio tlrm~do entre a Superlntendênclà do Des'-nvolvlmento da AinazOnta (SUDAM) e o Governo do T•· 

. ri~ Feder~tl do Amapé., para apllcaçAo da dot.açAo de Cr$-900.000,00 (novecentos 'mil cruzeiros), des1t.que do ProJeto 
envolvimento de Aieu Urbanas- Programa de lntegraçto Naclo,nal ; . PIN, Exer9'clo de 1979, destlnadQ ê c_ontli'\W.. 
dade da dinamização do Programa de Desenvolvimento de Comunidade e PrestaçAo de Asslstêncta Técnica aos Mun'Jc(. 
pios daquele Território. {PrOcesso n• 05317/79}, 

. PLANO DE APLICAÇAO 
~ Recurso!S destinados ao Governo do Terrltórlo Federal do Amapá, para acontJnuldade da Dt.namlzaçlo do Progr 

de D~sénvolvlmento de Comunlda~e e Prestaçlo de Assl.stênçla Técnlcwaos Munlclplos daquele Terrltórlo, compreenden 

- oespesas com treinamentos .. . ...... .. ........... .. .' ................... : . .. . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . , Cr$ 500.0 00. 
-Material de Coneumo. ... ... , ......... . . . ......... · .. . . .. -· ................ :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , Cr$ -15Q.ooo oo 
- Despesas çom Desloc-.méntoa ......•...... ~· ....... . .. . ..••. .. ..• .•...... , . . . . . • . . . • . . • . . . . . . . • . Cr$- ;!50.ooo

1
oo 

, . . f 

.. 

Total .... : • ...... .. •• ...••.•.•.•......••..................... .. .... "...... . Ort • 9Ô0;.000'00 

8ICRITARIA.DÊ.A.D INÍ8TRAÇlO 
O.OMISSAO O.E liCIT A.CAO 

TOMADA ~E: PRJ!ÇOS N' 022/79•CL 

. A Cort~lsslo de Ucltaçlo do G:~Ve(no do T4trt;ltórJo F8d.-al do AmaP.é leva ao c.on~eclme1lto de flrm45 Interessada 
regolarment&<:edastradu no seu ~e_gJslfp. de Foroec;~dor.e.s, de~lde~entJ. -.tuallzado$, que à.s 'Q9~0 hQr:&e.do dia 17 de 
tembro dê 1979, na .sala de reunl6es.d,esta ~l'nlssAQ, ;llto à Av. eora de C}lrvalho, "' 1.20-em M&tapá, Terrltórlo Federal do 
Ámàp~ rllC8.beté propostas. para fornecJITutnto d8' ceteaJs,. enlatados, .carnes VéJd8 bovina S Surna, fràngOS ábattdOS, Q 
trütas e legumes, para consumo d!l dlver~s ór~Aoll :cturante .os meses de JANEIRO - FJNER'EJF«:> : MARQO de 1.$80. 

O l'~ltal completo ·e demals<ttsclárecJm.e tos po.d.erlo ser obtidos- no'endereça suDra .n~s ·hcnárloe norm~ls de ex 
dlent&. . · · · . · ; · · . \ .. ,_, . . .. . . 

M.J~P6~ Q3,de 4fUmbro.~f 1Q7i · . 

t.u~·~QNaiGA fl.ot\ áE. SÔUZA . 
· :P.tl.réf'enle.~9frl! 

...· 


